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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. _______/2024
Concede reajuste salarial aos Servidores e Empregados Públicos do Município de Carmo da Mata/MG.


A Câmara Municipal de Carmo da Mata(MG), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 75, V aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art.1° Fica concedido reajuste do vencimento básico dos servidores públicos do município de Carmo da Mata(MG), incluindo-se os efetivos, contratados e comissionados, no percentual de 3,20% (três inteiros e dois décimos por cento).

§1º Ficam excluídos do reajuste os estagiários, aposentados e conselheiros tutelares.
§2º Ficam excluídos do reajuste os servidores ocupantes dos cargos de que trata a Lei Complementar Municipal 101/2023 (Dispõe sobre a complementação do piso salarial nacional do enfermeiro e técnico de enfermagem a que se refere a Lei Federal 14.434, de 04 de agosto de 2022, emenda constitucional 127, de 22 de dezembro de 2022 e estabelece outras providências), até a definição do reajuste do piso nacional da enfermagem em âmbito federal.
Art. 2º - Aos profissionais que se enquadrem na Lei Municipal 82/2017 Lei Federal 11.738/2008 (Piso Nacional dos Profissionais da Educação) fica o reajuste estabelecido da seguinte forma:

I- Ficam excluídos os Cargos de Professor de Educação Básica- P I, Professor de Educação Básica- P II e Professor Especialista, cuja remuneração é vinculada ato do Governo Federal;

II- Aos demais cargos, ficam os vencimentos revisados pelo índice do caput art. 1°.
Art. 3º- Aos ocupantes dos cargos previstos na Lei 1.672/2023, fica o reajuste estabelecido da seguinte forma:

I- Ficam excluídos do reajuste os ocupantes dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Vigilância Epidemiológica, cuja forma de remuneração é estabelecida pela Lei Federal 11.350/2006 e do art. 198, § 9º da Constituição Federal;
II- Ficam excluídos os servidores ocupantes dos cargos de Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, até a definição do reajuste do piso nacional da enfermagem em âmbito federal
III- Para os ocupantes dos demais cargos, pelo índice do caput art. 1°.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, com previsão no Orçamento vigente e de acordo com o Impacto Orçamentário Financeiro.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Carmo da Mata(MG),  23 de fevereiro de 2024.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N._____/2024
Concede revisão salarial aos Servidores e Empregados Públicos do Município de Carmo da Mata/MG.


Excelentíssimo Presidente,

Nobres Vereadores(as);
Encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar reajuste na remuneração dos Servidores Públicos de Carmo da Mata, no percentual de 3,2%. 
Sabe-se da importância da valorização de nosso quadro funcional, que sem dúvidas, mereceria mais, pela sua dedicação e comprometimento com os serviços, porém, a Administração Municipal deve levar a valorização profissional e a prestação de seus serviços, de forma equilibrada, não comprometendo nenhuma delas. A revisão e o aumento concedido estão dentro das condições financeiras e planejados em nosso orçamento, auxiliará o servidor e não comprometerá o Município financeiramente, que continuará entregando serviços públicos de qualidade, com seu quadro funcional devidamente valorizado. 
Observar ainda, que em estudo de impacto financeiro, foi calculado o índice de variação da média da Receita Corrente Líquida durante os últimos doze meses, suportando o pretenso reajuste. Ante o acima exposto, solicitamos a votação favorável dos senhores vereadores.
Na certeza de podermos contar com a costumeira e valiosa colaboração do Legislativo Municipal, rogamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente,

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal



